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DECRETO Nº 096 DE 03 DE JULHO DE 2020. 

 

EMENTA: Altera o conteúdo do art. 4º do Decreto Municipal nº 095 de 

02 de julho de 2020.  

 

Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do 

Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica alterado o conteúdo do art. 4º do Decreto 095 de 03 de 

julho de 2020, o qual passa a dispor:  

Art. 4º. As lojas de conveniências de postos de combustíveis 
permanecem com o horário de atendimento normal, sendo permitida 
a comercialização de bebidas alcoólicas em horário reduzido, qual 
seja: de segunda à sexta-feira, das 10 às 16 horas, sábados das 
09 às 13 horas, sendo vedada sua comercialização aos 
domingos. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, 

ESTADO DO PARANÁ, em 03 de julho de 2020. 

 

 

 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


